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4111.:0 Lc!~.e. 
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P,.aul Giuberti. 
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LL·Hl ele Mattos. 
Jo~ Eliag. 
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Mello Bl'a~a. 
Ce!!<O Branco. 
AttiHo Fontarul~ 
Ouido Montim. 
Daniel Kri~et'. 
M,,;n de S3 (31))". 

F' (.s S:·s. D-:,p1..t~n.dor. 

... ~~'I·~: 

Ai~l!lD ;\tat'~!:ldo - PTB. 
A.-l11~do Lelte - PSD. 
G~raldo Mesquita. - PSD. 
J"orp:c Kalume - PSD. 
:Ml~lo ·Maia. - P'rB. 
RuI L!no - PTB. 
Vl:n,5:'r!~y r,untas - PSD. 

Atr:U;:10 ·Sabbé. - PSD. 
D!ai.n;a. Passos - PTB. 
Jóão Veiga - PTB. 
LeopOldo Peres - PSD. 
lHwoel Bnrbuda. - PT13. . 
Paulo coelho - POC. 
Wil.,o!'1 C'limon - PSP (23-~-85). 

Aclrl::tno Gcnc::.lves - UDN (10 de 
,.~tp.mb:-o de 1965). 

AJ.'lIl::mdo Con'êa - PSD, 
B1.l!'laamqui 'de io.llrends - PSD. 
Qab~!el Hermes - U1}N. 
.João Mi?n~?es - 1>50. 
LODO t ';tstTc. - psp. 
Stélio Maroja - PSP. 
Carvalho 'da Silva. ._ 
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MarlUll1l1.o: 

Joet BarblJ .. a - PSD. 

L'laul: 

ChAiaa aodrlPea - PTa. 
Dyl1lU {ill'l!I - P8l). 
KzeqWU CO!l~ - VDN. 
O_YOIIO t Almendra - PSD. 
!:1cJ!.or CavlI.!cant: - O'DN. 
Laurentino Pe~lr& - Pau <I de 

ou tul)ro de lot!6,. 
Moul'll S&ntoe - PSG. 
So~ S&nw. - 'ODN. 

Ceu.l"3.: 

Alrredo Barreira - ODK (30 .... ) 
AiVQ.l'() LilU - ll'I'B._ 
Daílor SerrA - PTB <2:-10-Gl> •. 
EdH3tIlJ Melo 'ravOl"& - UDIt •. 
E.~mer'..no ArrUda - peno 
"láVio Matc1llo - PTB. 
Franc1bco Aácoclato - P'l'II.; 
Fur::ado Leito - tTON, 
Leáo Sampato - ODN. 
Lorenç:> Colares - UDN. 
Martins- Rodrigues - psn. 
Oz1ris pon te.s - PTB. 
Ub:ra.1::ra C~f\.!':' - ?RP, 

P~r:dJ).,: 

• Ernauy Sá .. i..I'o - UDN. 
l"!avltl!lo Rloelro - UDS. 
Humbert.l Lucena - PSD .. 
Raul de GÔp.s - UDN. 

A:terbilJ Jl.ll'Cm& - PSD. 
Alde SII.ClpalO - UDN. 
Ana ... ·nClI: Urna F'.lho - P'l'B. 
A:r..!da Camara - POC. 
Al!gu..,to Nova.e.s - ODN. 
Auricl) ValolS - P'l"B. 
15ezerrll Leite - PTB. 
Costa ca~l(';8D.tt - UDH. 
Geraldc Guedes - PSD. , 
Jcs'~cur!os Guerrl! - UDN~ 
1.uiz Pereira - PST 
YLa!'.alhães Melo- O"DN., 
V...uvernes LL'l13. - PT.B 
Ney M:aranMo - PTB 

. Ni·o Coellio - PSD. . 
Tabosa de Almeida - PTB •. 

.'\:a~o[~:; : 

Aloysio Non;j - PTB 
MeC!eiros Neto - P3D. 
Peré"ir:l. LúcloUDN. 

!:ersipê: 

Arl1eJdo Garcez - PSD. 
F:al1Cisco Macedo - PTB. 
• 10;,';' ca:-los Teixei."a - P5:J •. 
I,I)ld·'.va.l Batista - UDN. 
Wa'ter Batista - P5D. 

Aloysio Short- - UDN .. (4-12-65) • 
Antônio Carlos Magalhães - UDN 
AlO1S10 de Castro - P.::.D. 
Clemclls Sampaio - PTB. 

NACIONAl-
C1CÕ1'1) ~a!] ~as _ r::J}.# 

Ed~a.:tj f'erl:ir& - PSD. 
lI:Ó' .. nldo Flore.s - 'ODN ({-1::-66). 
lielr,ol' i)lalS - t10!~. 
João AJV!!H - PrB. 
JOAQphM.t A7,evedo - M'N 
JOIIIlpl1at .Bnl'f!tlI - rSTJ. 
Luna Frell'e - ~riS. 
J.tIUlOl!i Nvva!!t:t - ""'1$ •. 
Mamo Cabral - Pl'B 
~"'.:~ Nanes - P'l'B. 
003('41 Card(Ji!o - UDN. 
:Rd.iUlunào Sr:to - PTD 
R('it15 Pacheco - PSD. 
RttI &n~.(Js - UON. 
TOóduJo dp Albuquerque - PTB 
110ac0 Ji'1lJl0 - trPN. .' 
V:eira de Melo - PSD. 
OMUo Ptodrelra - PTB. 

Argiumo J)::\.rlo - PTI'I. 
Bague:.ra Le&l - UDN. 
Dirceu CarC1oso - PSU. 
D1llctno Monte1:c - IjDN. 
Oswaldo Zanl'll1o - PRP. 
Rafmu!!do ae Andrade - PTN. 

Rio de Jaenl\): 

Ado.uhurl Fel'lla:ldtls 
Acolpno OJlwlra - unN. 
Atonso C<;1)so - .l"'1'B. 
Afio Theodoro - PT.B 
B<lmardo BIlHo - PSP. 
C\l.r108 Werneck - PDO 
Daso Coimbra - PSD. 
Edesio Nunes - PTB 
Fontes Tôl'l'e.S - PSB 
Gerellua.:; f'O!lt~1! - E'DC. 

. RUmllel'to E.! J a1ck. 
Jorge Said-Cw-y - PTB 
Josemll.l'ia Ribci!:o - PTB. 
Raymundo Padilha. - UDN. 
Roilerto 811 tumino - PSB. 

Oun!lf'ara. 

ACól.uto .;;.:.l"C!Co$O - tJDN. 
Afonso .'\rinos U'iiho - PDO • 
Aiiomar B;;,l"iro - UDN • 
Al'ualrw '';o:!Ucil':l - r.ltH'f. 
Am'co Melo'~ P"rB. 
13:;\.~r!l , .. ,::\.(~::; - p'rB. 
Benjamim Fal'ah - P'l'B. 
Sl'cno aa 8itve1ra - .P'l'B . 
C~\l'doso Cle Mene~es - UDN. 
E'.ll'i,;O Ouveira - l?TB. 
E."\.peülto l-tcOl'lgues - PTB. 
JamU .'\nnier - PTB, 
Nelson Carnclro - PSD. 
NorOlll~a }<'1'·.r:o - PTB. 

I M8.:lool de AlmelQa - PSD. 

I'. Nocuetra ctll Rezende - PR •. 
Ormeo Bote!ho - OD~. 

i O:IC:ar cor:·êa. - l1DN. 

\
' Oztu1p.m CoeLho - PSD" 

Pat.t.~ ~",lbre - P'I'.B. 
" PI1!ln1 Vídigal - PSD. 

Paulo Freire - PTB 
i PI!{".:o Aletxo - lfDN. 

. f Pl:lhe1ro 'Clla,au - PSD • 
Rondon Pacheco - C."JN 
O'it1ruo de Carvalho '"'" PSO .. 
Walr. Pa&!IOl - PR. 

aBO PaUlO: 

A4I.11\4 Bemar<lell - PST. 
Al~u ~e C3.r\·alho - Pl'S •. 

, Aiú3 9adru. - PDC. 

I
i Anoonu. Fclici&õ!o - 1'5:>. 

Atbié Cour)' - POO. 
Bal!ist». Ra.mo~ - PT3. 

I Ca.rap!Js \:vgltl - PSP. 
, Cel&oAmo.L"~ - P'l"B. 

l
i, C:on~h~\Xli F'iltlQ - PSP <S .1:.). 

Cncha B"eno - PSD. 
I Di311 Mendes - PTN, 
I D<11'Vli!e .;llegretti - MTP. 
l E;'Na!do !'mt.o - MTR. 

Fl.'n.&co Moot.oro - PDC. 
i Rarv N'ormatc.n - P5P. 
! H!l.mllton Prudo - PTN. l Ho!lctQ Maghenznnl - PTiJ., 
I tUl.Jo Fltt.ipe.idi - PSP. 
: João Lisbóll - PTB. 
i José Bal'~sn - PTB. 
1 La::órte Vil~le - P'I'B. 
I Lauro Cruz - t.TDN . 
: Le\-:y- Tavares - PSD 
I. Mi..>1o CO,'1lil - PS'I. 

Maéicio Goula.l't - PTt·l. 
I,' Nicolau T1.lll1a - üDN. 

Paulo Lauro - P:3P. 
Pinheiro Bri.;:on~, .. - PS.? 

! PUnia Salgado - PRP. 

I Teór!lo Andrade - POO. 
Tuiv' Nassi! - PTN. ! ü!~'sses Gui..-narães - PSD 

I 
I 
I 

·'1 

I 
I 

A..'1IS10 Rocha - PSD. 
Büned1to Vaz - PSD. 
Castro COl!t.a - I?SD. 
Celestinc FilllO - PSD. 
Ger;;.\do de Pi."la - psn: 
José Cr\tcümo - PSD (<{-12-65.l. 
Lisoi}a M.\chado - UDN (l1-11-1S5)~ 
José Freire - PSD. 
R.ezende ;\,1outeiro - PTi3. 
I~Mand:-o P:l.l:-:~.o - ?TE (9-12-S5f." 

M.a to G russo: 

MlguSl Marcondes - ?Ta. 
POllce ae -'uruda - PSD. 
Rachid Mamed - PSD. 

Paranâ.: 

.A..~a.l.:. Mwi.a - UDI'i" (4-12-G5). I 
Abe1 ~~u,:.,. - PRP. . 

Acclo!)' Filho - PDC. 
Antônio Annibell.l - P'I'B. 
EmllloGomes - PDC . 
Ivan I;uz - PRP. 

Amlllt,,~ de Par"o,s ~S.o. I 
Bias Fortes - PSD. 
C"llOS :.:.urllo - 1"8D, 
Celso :\~ur!a - PSD. - I 
Celso Generoso - PDC - (,,·:2·6~). 

Dnar Mendes - üDN. I 
GuHhcrmmo de Oliveira -PSD. 
Gust.avo Cllpanema - PSD. 
Jaeder Albergaria - P.:3D. 
José Humberto - UDN. I 

Lyrjo Berto1l1 - PSD. 
Mais. Neto - PTB. 

Santa Catar!na: 

Antônio Almeida - PSD. 
Carneiro de LoyoJa - nDN. 
Lenoir Vargas - PSD. . 
OSp.l Régis - PSD. 
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Rio Grande do Sul: 
Adllio Viana - P'l'B, 
Afonso Anschau - PRP, 
Ar:,. Alcântara - ?SD. 
Ento Velho - 1"1... ' 
Cesar Prieto - P'1"8. 
CId Furtado - PDC. 
Clóvis Pestana - PSD. 
Croacy de Oliveira - PTli. 
buclides Trlches - PDC. 
Piores Soares - UDN. 
Floriceno Paixão - PTB. 
Giordano Alves - I'TB, 
Jalro Brum - M'l'R. 
Jose Mandelli - PTB. 
Lino Braun - PTB. 
J..l.lciano Machado - P&_ 
Marcial Tena - PSD (M.E.>. 
Matheus 8cl1midt - PTB. 
Norberto Scl1midt - PL. 
Osmar Grafulha - PTB. 
Peracclll Barcelos - PfiD. 
Raul Pila - PL. 
Ruben Alves - PTB. 
Unlrio Machado - PTB 
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ALeERTO OE8RITO PEREIRA 
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Impresso nav 01 icina~ do Depattamt=nto tle 'Imprcoea Nacional 

BRASILIA 

ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES fUNCIONÁRIOS 

Jetembl'o ele 1965 
i_' .. 

§ 19 e !l'I, 11, da Constituição Federal 
l'esolvl vetar, parCialmente, o Projet~ 
de Lei da Ciímal'a nY 2.75:;-D-ti5 (no 
Senado n'! 108-(5), que transforma a 
ESCOla de Medicina e Cirurgia do Rio 
de Janeu'o em Fundação e da outras 
})1 oVla~nclas. 

Inc1Cte o veto sotre o parágrafO unlco 
do artigo 9'.>, que considero cont.rál'io 
aos inLl'l'csscS naclJnais. 

Razões: 

Zaire Nunes - PTB. 
.'\mapá: 

I Capital e Interior 

I Semestre .,. 00,0' o • • • Cr$ 
'Ano ••••••••• ..... • •• • Cri 

Capital , Interior 

110 ',', Semestre • o o o ., •• '0 • • Cr$ 

O pamgrafo vetado confJJLa com ou. 
tros dISPOSItivos do projeto, uma vez 
que estabelece prazo de .10 dias para 
que a Congregação ela Escola. enca­
minhe a l1st,(l de a' <três) professorcli 
dentre os qoois será escolhido o pre: 
s1ctpnte da Fundação, Que sera o D1-
retor da Escola, enquanto que pelo 
art. l Y a transformaçãc da Escola em 
Fundaçao so {,I!I 'lferá, apos a aprova­
ção de seu Estatuto. Este, elaborado 
dentro de 60 ·:tlaS depois da aprovaçao 
da Lei. será ainda submetido ao Con. 
selho Federal de Educação . 

I 
E' eVidente a inconvenlenCla de to­

mar as providencia.q de nomeação d8 
n6vo !)!l'etor antes de. realizada I. 
t!'ansformaçào da Escola eln Funda­
ção, o que exIgirá: 

Dalton Lima - P8P (27-11-65). 

Rondonia: 
Hegel Morhy - P8P (237). 

O 8lt. PRESIDENTE: 

tGuido Mondin) - As listas de pre­
sença aCtl~am o comparecimento de 
38 Sl·S. Senadores e 237 Srs. Depu­
tados. 

Havendo número legal, declaro aber­
ta a sessão. 

I 

Vai ser lidn. a ata. ! 
O SI'. 29 Secretário procede à I 

leitl1l'3. ca ata da sessão anterior, 
Ç.ue é aprovada sOem d<'IJates. 1 

O S~llhor 19 Secretário lê o S8-
guinte: 

RELATóRIO 

Nó 76, de 1965 

Lia CO':I::S::tiO 1111,La encarregada de 
7·c/atar o veto parelai ao Projeto 
de Lei da CdllwJ'a. nV 108, de 1965 
mO :;.753-B-65, na Câmara) que 
t,ansjo/'/T!(J, a Escoia d.e Mecttcina e 
Cirurgia do Rio de Janeiro em 
Fund.ação e dá outras providêncIas. 

Relatcr: Deput,adO Dirceu Cardoso 

No uso das atril)uições que foram 
~ont':l'idas pelOS artigos 70, §19 e 87, 
n. da ConstituiçtlO Federal, o tenhor 
Pi'eS1Cente da República vetou, par­
cír,lmente, o Pl'ojeto de Lei da Câ­
mal'a n9 2.753-B-65 (no Senado nú­
mero 108-G51. que transforma a Es­
co!a CI~ Medicina e Cirurgia do Rio 
ele Janeiro em Fundação e dá outras 
pio'/idtnci3s. . 

OR!GEM DO PROJETO 
O projeto é origináriO do Podel' 

E::::':::ll.ivo que, pela Mensagem núme­
ro 160. de 9 .de abril do ano em cur­
so, a submeteu à. apreciacão do Con­
grrsoo Nacíon:ll, na formá do art. 49, 
"C?,put". (/0 Ato institucional, aCOfi­
r;:~!lh:,c!o cir, Exposi<;áo de Motivos do 
!.::::!i,trc d~ Educ:'.çfto e Cultura. 

':'R,U.rIT! .... C.:.O DO PROJETO 
A D:'oposl,~?~o fei ~·Pl'cv:::dn, enl seus 

tC::/: ~J Ol';r,'i:-:- r; ;5. pelás Corhissões de 
Cúrd:tn:ç5.o e Justiça, da Edtlca,ão 
e CU:;.~.l1'a c d~ Fi'''''' t:ó~tS da. C,1Jual':! 
dc.s 1).';J::t:1do" tendo sido encêlmi­
nl'l::lcta ao Sen:::.d,) F"deral. em 25 de 
n1Jio do ~no em CU1'"o, N'csta ·Caso 
do Con~;resso N~,cional, o projeto, qll~ 
reCI'Dl'll pa:·cccrcs f~vcrtveis das Co­
mjssG~s de Projetos 'do I!:xecutlvo e 
de Fbal1cas, foi r.provado com ilrrl:l 
emend:l. d~ autoria do Sr. Senador 
Raul Giuberti. 

96l ' Ano ................ Cr$ 

Exterior t%terior 

Ano •••••••••.•••.• Cri 136/' Ano ................ . CrI 

- Excetuadas as para o- exterior, que serlo sempre anuais, 8S 
assin<:.turas poder-.se-ão tomar, em qualquer época., por seis mesea 
ou Um ano. 

- A fim de pOSSibilitar a remessa de valor •• acompanhados de 
esclarecimentos quanto 'à sua aplicaQão, solicitamos dêem preferência 
a remessa por meio de cheque Ou vale postal, emitidos a favor do 
T,;;oureil'O do Departamento de Imprensa NacionaL 

- Os suplelllentC'~às edições dos órgãos ofICiai, serão !ornecido! 
l:~= ::;;sinantes sõmentc zllediante solicitação. 

lista mencionada na letra "a". A le- aprovação de seu Estatuto. 1!:ste, ela­
era "a' a que se refere a emenda dís~ ooraoo dentro de 60 dias depois da 
põe que o Presidente, um dos que di- aprovação da Lei será ainda subme­
rlg;!l'<!O a Funda"."io, .. serà o Diretor tldO au L:U!1~e!11u f<'ederal ue l!;ClUCu­
da Escola nom~aào pela Presidente çao. E' evidente a inconveniencia de 
da República, de uma lista triplice de tomar as providênCias de nome!>çao 
3 <trési pl'ofessôres cat,edl'áticos, elei-' de nóvo Diretor antes de realizar a 
oos pela Congre~ação, em três eseru- L!'''-:l:;lu:'m.~çau da Escola cm Funda­
tinias, por votação uninol11inal e se- ção, o que eldgirá: 
ereta" • - elaboração do projeto ce Esta-

Justificando a emenda, seu autor tuto; 
declara que a fi;:açào do prazo para - aprovação pelo Conselho Feder.al 
a apresentação da lista tríplice tem da Educação; 
por finalidade evitat· um hiato nas - aprovaç!io do ato pelo Preslden-
atividades a~inistratívas, sempre te da Hepubllca; e 
prejudiciais aos interêsses .da Escola. - inscrição no Cartório de Regls-
"Se não houver uma delimitação de tro Civil. 
prazo para esse fim, prossegue p mes- Por outro tado, até mesmo o prazo 
mo autor da emenda, pode ocorrer que . de duração de mandato do Diretor da 
entraves de natureza burocrática ESCOla será ainda estabelecido no Es­
prOlonguem por tempo excessivo a re- tatuto a ser elaborado. 
messa da lista tríplice" consideração Toma-se, assim, desaconselhável a 
do Sr. Presidente da República"., escolha de Diretor na fase da Olga­
Casos semelhantes a essa hipótese, nl7n~Ro da nova instituição. evltando­
arremata a justificativa da emenda, se uma descontinuidade adminlstratl­
verificáveis em outras organizações, va, até a nomeação do Diretor-Presi-
fund=tmcntam-na plenámente. dente". . 

A emenda do Senado foi aprovada CONCLUS_~O 

pela Câmara dos Deputados, O veto foi apõsto dentro do prazo 
O VETO E SUAS RAZOES co~titucl.Dnal, tendo sido invocado 

O Sr. Presidente da República fêz fundamento previsto na mesma Carta 
Magna (art. 70, § 19). 

i::/cidil' o veto, jUstamente, sõbre a Ao Congresso Nacion=tl cabe, em 
única altel'?ção introduzida ao seu face do exp6sto, manifestar-se sôbre 
projeto pelo Congresso Nacional, ou 
sej_\ sôbre a emcndn :lcirr.a referida, o presente veto parcial. 
ao pa:'úgrafo único do artigo 99, por Sala das Comissões. em 26 de ag6s­
consiclerá-Ia contr:ll'ia aos intel'ês~e" to de 1965. - Ruy Santos, Pre"sidente. 
nacionais. Dirceu Cardoso, Relator. Manoel 

Vilaça - Mello Braga - Miauel 
Justificando o veto, assim declarar: Couto - Argilano Dario. 

o SI'. Presidente da RepÚblica: 
MENSAGEM 

N° 292, DE 1965 

- elaDOraçao do projeto de Esta­
tuto: 

- aprovaçao pelO Consell10 Federal 
de Bducaçáo: 

- aprovação do aio pelO Presidente 
da Rcpublica e 

- inscriçáo no Cartório de RegistrG 
Civil. 

Por outro lado, ate metimo o prazO 
de duraçao C1e mandato do Diretor d .. 
Escola será ainda estabelecltlo no Es­
tatuto a ser eIF.borado. 

Torna-se, assL'll, desaconselh~\\'el 'I. 
esc~l'1a de Diretor na fase je organl. 
zac:ao da nova instituição. evitando-se 
uma descontinuidade admmistratlva 
até.a npmeação do Diretor-PreSIdente: 

Sao estas as razões que l11e levaran1 
a vctar. parcialmente, o projeto en1 
causa, as quais ora. submeto li elevada 
apreciaçao dos Senhores Membros dO 
Congresso NaCional. 

Brasllia, em 14 de julho de 1965. 
H. Castcl/o Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Transforma a Escola de 111 ect!cina e 
Cirurgia elo Rio de Janeiro em ,-un­

àaçú(J e dà outras proviàéncias. 

O Congresso N~ional decreta: 
Art. 19 A Escola de MedICina e Ci­

rurgia do Rio de Janeiro. federalizada 
pela Lei n9 3.271, de 30 de setembro 
de 1957. fica transformada em Funde 
ção, nos tênnos da Le1 0 9 •. 024. de :.: 
de dezembro de 1981 e desta. LeI, me-­
c1iante a aprovaçào de seu Estatuto.: 

Parágrafo úIlico. O ato constitutlV1 
da Fundaç!\o sera aprovado pelO Po­
der Executivo e lnscrito no Registro 
Cil'lI. figurando como instituidor o 00-
vêrno Federal. 

Art. 29 A Fundação ESCOla de Me­
dicina e Cirurgia do Rio de Janeiro 
terá personalidade jurld1ca, com sede 
e fõl'o na Cidade do Rio ete JaneirO, 
e gozará de autonomia didática, finan­
ceira, administrativa e diSCiplinar. 

Art. 39 A manutenção da Fundação 
Escola de Medicina e Cirurgia do Rio 
de Janeiro no corrente exercício cor­

rerá á conta das verbas consignadas, 
no vigente. OrC(amento da. Republica, 
para. a Escola de Medicina e Cirurgia 
do Rio de Janeiro, o qual deverá des­
tinar, anu::tlmente, recursos para :;. ma- -
nutenção e desenvolvimento do esta.­
belccilnento, nos té!rmos do art. 21 da 
Lei nQ 4.024, de 20 de dezembro de 
1961. 

"O pa:'úgl'afo vetado conflita. com 
outros dispositivos do projeto, uma 
vez que estabelece prazo de 30 dias 
Dar:l. que a Congregação da Escola 
encaminhe a lista de 3 (três) profes­
sõres, dentre os quais será escolhido 

(N0 an. NA ORIGEM) Art. 49 O patr1mOnlo da FundaçãO 
Escola de Meàlclna e Cirurgia do RIO 

Excelentlsstmo SenhorPresldente de Janeiro será. constituído de' 
Determina esta emenda que "den- ,o Presidente da Fundação. que será 

t.,o rlo prf'.ZO de trinta dias a partir o Diretor da Escola. enquanto que 
da vigência da presente LeI 8.Con- pelo Art. 19 I!. transformaGão da Es-

IZre:!:acão da. Escola encaminhará. a cola em Fundacão 56 ocorrerá após a 

do Senado Federal. . • 
a) bens mOveis e tmOveis que foraUl 

TenhO a honra de comunicar a incorporadas ao patrimônio da l1ntao. 
Vossa, Excelência. que, no USO das atrt- em. cumprimento' Lei 119 8.271, de ao 
bulçóes que me conferem os artlBOI 'lO, de dezembro de 1957; 



Sexta-feir.a 3 OIARIO' OOCONCRESSO . N"C'O~JAL 
J _ is ...... 'WU.Wi ,... * .. 0610.1.., , • "e'I"~1I.5W'" UA" • ..li ala."'.'" 

fli OJ 61Ll401 dOd er.erd,,'- tma..a- aprov.Al'ltIOdU1Caçõea no «ee~rso, do Partar.lto um.co. A exclusaQ Co que. Cum~re ressaitar, !1Utllmcnttt. 
celi'(/lj; ..' exer~lcloe auton70ar [)lj atos do Pr.e· jI(t Mfor •• pnfIente Q.!'tlgo ficará (sQ11- que & ~ daIIf2L.llid3.l1c. 

CI "" auxU108, doaçõ~ c 18BMoa. 1'8- s1d!!n~ da. FundflçAo aào . .Pl'cvistoG no dJc1lm&ca, GIl C04a I,l~u ao c.1ec!araçio )):cv!6tw.s :!lO p1'ojs:!.o t$tá cercada 
cebid3ll de entidade/l ptlblicu c prl- Esta.tuto.· do titular da .Pasta. res~cttv~. de que dall cl.\l:tf!llt.s necessér.as. pois !l-
vactll.s. . . Art 12 o. d a 1olpor~ .. dectina a Cll".e exclUo (:a.!'i~ coodic1one.da. em crtá.!!. CIibO. 

k'a.rtLgrD.to unico, llli:8:ú tl·atlsterldos ee ll.o ·P'o·'l.da dCQX~ dO magjs!iérl0 civa.a2ARlte m1lita1'tl E 51\0 ~e .1.nter&- à dec!era~ do. titUla,! da PQ.:3ts 
paru a Fundaçt'lo Escola de Medicina r 1 I V se. r o. eom o. u- se pua a aagu~ ne.clonal" . . l·espcct!va. de q:le ~ unpo!'taç(,Cl:l 
e Clrul'gia elo R1oc1e Janeiro todos .05 :t1go 6B .Ua C~tltUlçAo .Federal e a A emenda. npro'Vuc:lalloct'e6~enbafa, ae destinam a !iruC exelll~l"'(s."ne:Jte 
direlLos decorrentes da desa.pl'opl'lQ.{:!i.O legislaçáO ttlde:a.1 esPedi'1ea,. . expresail<) in verbi&: mi!1tares e 110· de interêsa epara 
a Que se.re!ere o Decreto 0"'53,3:15. de .A1't. 13. IA Dll'etot'la da Fund"'!.lã.o ··tendo lido ·pl.'éV1wriente 8.uto:b:a- a. s.,gurI1Jlça. .nae10nal. 
33 de dezembl'O d.e 1963. . prest3.rncontaa, Wlualmeo.te, lloTri- do. pelo Pre61dent~ da &e~úoJ.icl&". 1 . . . .,- '" '. 

f\.rt .. 59 A receita <13. Funda.çllo ES.-Ib'UnaJ. de CODtas cta Un!l1o. . Ao jU5tUleara negat!vlt. parc1a.l de I' São ests.1as r~es qu_ me .• ev~ 
col&. .1e .Med1cl.nl\ e Cirurgia do RIO de . GD.n,.ão é,1i alucUdas plilovras, Q Senhor Lam a vetar, .parc.:llmente. o .projeÜ'l 
Jn.ue1ro pro:vém cte.: Art. 1 •. Eata ~el entra em VIgor 'I Presidente da RepÚblica. lill·C&.1SClltoU enl ·c!i,usa, 8.? q,UliJ4 ora submeto fi ell.l· lua . data de 5uaplliJlteaçào. li,\! seguictes rll.ZÕ1,>lj· I vada QPl'!lClli,çao dos SenhOres MO;!ln-

a) au1OJ10 glObal. pa.ra manutenção ,.. . . .• . . . bro~ do Congresso Nacional. . . 
e dCBcn\'o1v1mento, inscrito anua,imen- . .A:t. ~ .. Revogam-se RlI. cüaposiçoes C) que o.pl'oposiçâo V'lsa \'I. tacnttar I BrasOia; 14 c1e JUlho. de 1965 ..... 
ti.! rio Orç.o.m!!11toda União, por tOrça em contrÍ\1'lo. Ia aquialçlio de liI.'flI:Wmentos, m.ater1nis . fI, Crulello .Bra"{;o. . 
(li) a!'. t •. 21, as. L. ~1. n~ •. 024. de 20 de A. C01lltssàO lIUsta t11cumbirla (t(/ e eqUipamentos, sem 5in:lilar regill-jl . . 
dt'?etnbrO .de 1961,. relater o vew trac1o; Fl~OJETO Á QUE .SE REFERE O 

b) renctas p-01trllt.\Oll1&IS; • .. • •. VETO 
c; rend1mento! de serviços pre.· D~--Posrrn~O VETADO· b} que a previa auto:izaçnc pr~:- , 

\adOõ" denc1al em tais C8IlOS, alétn dI) ampllat i ExcZui tto rcnime· t!,c prévio i~nc* 
c:, 'contnliu1çao el5cola:. I 1) PllrágrD.!o urilco Cio artigO 9Q• os encargol! do. titular do Poder i menta c le visto con:nUar impoT~ 
Art. JW A Punclaçao Er;eoJa de Me-' REt.ATORIO Executivo. f:stende}!dO-03 1\ e.spe(!tl.ls I ta.t;?es rsaZí.;:adas pews Mini.ster<~ 

O!.Zlna e Cl..."Ul'g~a do Rie de Janeiro 1 , de pouca mont~. d •• leuttará o ,proces· Mílltares. 

~,uera ID1;iOrtat:. ccm ':'~ de 1m-) 'N" 77, de 1965 Isoc?eq:U:~UiSiÇãO há de ser sim- .. Art, IÇ. São a:KC~u1dos dorc;.>;ime I!a 
;>'Jfitos altandeg-.a:iolS. eSC1Uldu li taxa I . pli~lCAdl:. tendo em VWUl ser ela; rca,-. llCenç~ pre\-ia e OI' Vi,':to con~ular OI 
0.:: deDOa.cho AduaneÚ'o. 08 eqUlil,llom-m- i DA C0711ÍoUOO .M-.sta, aóbf'~ O veto Brr.5r- '11iZ:lc!a . ~eluetV6mente pa..ra !1nt de p.rcduV'JIS. t-e:lls, 1l1I;tel'Iall!: . e ElqUlpa· 
tua di! ,lj,boratórlQS, as puI:)JjcaÇD~. 051 to ao Pr(Y,JI!t& ele Lei ca C{j1r.ara. seg11rallÇII. nacione.1· mentoS mil!.ta1:e:: cem~ ao BruillX)t' 
matet'iAlJ c1eoW'lW14 e dlcJ.atlcoll de I n9 103, de 19135. (nil 2,73&-:2-65. na I . !õrSr4 tj.. t.!lI,!:&dC05 ou acérdoi de 11&111:. 
[jtl<!.lQuer natureza ce que J1eCelOU'M. C41114ra. do~ Dep1!tatJ.os), que e:z:eluí' 4) '. que ,a .med.id~ CQ~'l.g!,3.":" r~1 tênc'.a ;;m.1t&r. 
;.a..~ o seu funcioruLmento. d~e que! Ito regüM 4e prévio l~1U:t4me1Ito e I projeLo.f~,er:l. OCllfi.ODll.l' tielongas. ntl I ..,., _.'). 1 •. 
nà" tellh~ s'.m!lAr na lnc1ús&l'1iI la.-' q visto. C01I8W4r impcrtaçÕU reali-I con.2eQl."n.. da.15 aanoSM. aos 1nter(!8Bef6J lIf't. ~: Sã.. tam_ém .• exc.tlld~ t!1) 
C!-:111\.1. I ~ peloc Ministújo, Militar~lI. ~1~&U. " !!-'gllUtl t1e lietaça pr~.La e, !,U:U:clO . " . , . I .; ...;.,. "~) que. afina.l. as fe.cll\dad~ preco-jtor (I ~5?, da tX1gt~dlI. <1.0 eertUieadG 

A:t., J" k)s, &tt;alaSemClo. rll . d.OS. Relato •. &:w.do •. Llno ae Ma.toI. nladaa ~Jo projeto estio cercadus.:de COPêl'';Ul'Q, .c.&nlbial, bem C:JmO. da 
q:l3.drOlJ d.o Milústé:ioda EducaçA.o ~ Com f cüi. . '" I dac catttt!Üla illdifipmsave1e, .1v!3t.o eotlsular. as ÚlIpOr:te.ç6es ~ .&r. 

~'lfl1rli. lotados.na E$COla de ~Cina· ~ un menta ~~ ~go~ 'lf!', O. yeto· ~ tem~tivo. de8(!e que to1!mtlXUentc, !l'..:~ter!lli! e eQ1l1pamenoos. 
__ ~'~a. do Rio De J3Jlell'ú. flU. as- l! ~r.~ :;~:i~e:~ C:;S:~~~~ca!'e:e~lU, o!f!rec!do .. 14 de jUU10, dentro, JIOr- h;em ~tnll!ar nacIonal registrado, des~$~ 
lI~&".!. ado u ~e1to . c1e opta.!'êm. d:ntro 1 pa.rda!mente u,nçAo Pr j we ~u I tanto. ® t!ecêIldl0 a que!t ref'!te o j19Ut! con. a!gnad. 11.:; -aos :Ministér.I)~_ Mi­
je 9ti (r.oven~) d1aK. pela Sltu&çàc em· Lei da Càm&ra n e 2 7Sa:..-s-J e . e.1 ertlgo 'lO, S 1~, d3 conat·ltul~o, "Pe· . !1ta .. es cu r.or ~si;(\s t;ertl1~at\Qs dii'e· 
atIe se encontraI» ou pela Qe·emprt,g&· ~ 1!' ' al . " ... cJue no I del'al. ·1 t..'\rneotl:, à CU!lt? de Cl'edlros orç .. ..:n~e~ 
áLs ret"UlA~,» pelu Je1s tt. abaJh1&t.aa.· r.o 103 d~ C~5 ~!tO .. u. 800 nume-.I ~'o que nos cumpria relab\r. ·'1' tãrios pl'O'pr'~. t:..n!ifJ:!4'iOOll ,:lD.ra ., 

~ 19 Os ftlDclonarlos q1.!e Optllrdn • , ... : extlõl·jar. 
pela perDWli!ncla no QuaCll"o·t\ que' . O PROJETO VETADO l.sala dlíoIS ·~es, 25 de. ~g"3~ . de ~ '. ..' , 
per:t,t~nC'!m contlnuarào. em UuC1c!~. . •.. 119t:5. - ·S.ebaa!t4o Ar:C~..e-f. i'l'eltldente~.' Po.rJ~,s=&to:!IllCO. A ~Xcl~ a. qu. 
L.'1l FI .. w.cla;ão ~ol2..1.1e M.OOi. 'cioa,e Ci.· O prOJeto. . 'VetadO. t~ve origem. em Lmo lU Ma;,." li, p~. ls:t~ .. ; .Io~~ Beurra; jS,e l·e,.:r~ o pr_esClltc. al'tig() !llJ3,l'. Cl,;~ .. 
n:l'gll? ~o RIO de Janeiro, .n& q':alláaCle I nl\'tl,í,"~em 00 r.1tular do Pudez: Galoso e Atnt.er.d:ra; Jose Barbosa;; d.icioll.a~, .em cada caso. à. 4eclQraçw 
ct," pcsl!OaJ ce!11CO.selUprej\ÚZO de ~uas Exec~tivo {!!~, 164 •. de 'de abrtl de EdlJcm G4Tci/t. ! do UtUial'~ p~ta I,~pec.tl~a. de}~U. 
'ilJJJ W,!;CIlll. _ 1.965). acom~ ~ ~lçlo de.1 . . la .!rnpC!',GSÇUi 5~ deStma. a f.lllll exclu· 

• ,,.,, Motivotl t!t} ~r. .Múl1~tr() da Fazenda! M ENSACEM I sivament.e milir.:;.res e são de 1n.terê8f'A 
... ,- Os ea.r~~ ln.tegr&:lte8 CO!! Qlla- ~ de anLep!'o3eto de le!. 'i !para a se~u.."All~a nacional, :te!ldo tUdo 
.... "0:1 1:10 M1!:.ist.é:·to ~a. EdU~C; I! ,.,.. I N° 293, de 1965 ! prevlam~r.te ltuto~'ú.ado pelo presideu-
Cl..d mrs.. ocupados por Cune1011iU'loE que A prOpoSl~O elCr:1111 do reg.une ce 4 '1 ". da ·=t,<onÚ!)l!c' 
flpt::u-em PelO -Qu:-.dro prOpt'1O d.1i Pun- licença prévla e d~ visto consUlar os I (N° 522, na. origem) , .c ... -. ... 
(lf:çào. serão coUSl!1eracos extmto!. produtos. bens, m::tteriais e equlpa- J.. ...: t (:!latI \ Art. ~. O Poder Exccutill-O b~1u."l1. .. 
eft'tll!lOdo-se SUPl'CSSÕes dos ctu'GOS ment.os mll1tat~s cedidos ao Brasn.llI" E,:u:lO. Sr. P. es,d!:n:.e do S o jnc pr::.zo de ~O it!'lnta.) c'.la.:! ~ reg\!-
ll'!!,'J:l.,S à. mcct1da que se vagareul. 'I por tõrça de tratados ou acórdos_ de 1- ec:e:sl: ll:1J!lema~~ão desta iel. 

~ 3? Ficam SU];)l'lm::das as tunÇÕes ass1S!~nci.n n:lllitar 1DJ't. 19). Esten- Tenho a hom'''' de cornunic:lr a Vos- I - 1" - • 
t!'.~u!'lcad3.S atualmente .c:-:istentf>..s DOS! de li. meclida às impúrta.çqes de ar-, sa E..xcclêoc.ía. que, no uso 'ias atl'i- \ -~~ ~ ;iJ~ .el . ~I:~;;a e;n ",:l~ti!' 
Quad."Cs do M.iinsterlo ca Educnçao e '~ame~u) •. material:> e eqUipamentos, Ibuições que me coa!erem os a.rt.s. 'lO, Im: ,d_ta d_,.. ,,;~Il~ ?~bl.~~_o, ill;:~V;t 
C'.l!r U!·Io., com .IOt.:l.Çàc na Escola: -de Me- I sem SIm 116.1' .P':,;u's .. :l;;eirc: re~t!'ado l § 19 e 8'1 TI da ConstituJ:;.ão F'ede::al. i cg\~l.1to ~ o~ • .rJ.qa.c:r.eda •• __ nOE """tadtlS 
.. it'i~a e Cirurgia do Rio de Ja,n;!tro, ! ~art. 2"), .condicionada essa exclusão Iresolvi v~tar·. pa.rcio.lr,!tmt!:. o l'rojeto i estl'angel:·05 .. 
::t .. 89 A Pundli.ç;ao EscOla.C1e Me· I!!, d~!n.raçao do titular da pasta !lll-lde .Le1 daCâmlL.7. n Q :l.7'J6-B-55 (no I Art, 5'> Revogâm-stl as d.islY.l&~Cj 

<I1~.I.I;S. (' ClrlW".,la do Rio· tleJaneir.o, 1itar interessada. com prév'"a llutortZa- ; Senado DI) 103-65), ,Que exehli o .l'egi- . enl conirúrlc. -
Cf::::ltro de .6{}u;essems) das, organi- :;~o c!oPresic!ente:da República. (;:l.l'- 'me de pre:vio !iceuciamentoe .de vis- I 

~::~~ ') projeto de ~eu Est!l.tuto. mbme- tll;iO citado. par.ágra!o. úu1c.o).. to. consularimport{o.r;.ôell l·es.fu:adaa! OlSPO-'::IT'VO 
~~~'!C-O à aprovaçao elo Con:selho F'e:- - A TR.n!vI!TACAO ' pelOS .Mi:olstérios .Mili·(~~·es. . 1 ..... J 
l ..!de EClUca.çnO. .1· - .. .-- '. .... . . '... . VETADO .. .. . .. . I São êsses os ü1spoSitivos dominantes lnclde o ve.o sobre as sc~l'tllni,e5 .c.~- I .. . 
n/;:': 99 A FUnd:lça.o serà . dingicla ido p!'ojeto. que .i,el'e andamento re_·lpressões, C?~~tes do .~ar,a~afO unt-! 1) No par:i.g'!'!ú:o 'Ú!l1Ccdo B.rr, ::~. 1.\$ 
• ' ,h • ·.lgula.rna Câmru'a, dos Deputados. o:lde. CQ do art. :"" Tendo Sl!l0 p;enamen- : eXlJressõ~s: "t;:md() sido p!'evif;IDlecttl 

f!.,. f'res1ctentei 'tl .. ue será o DireUJr da I recebeu . apenas uma.eIlltmda na Co- te. ~:-'to}:jzado pelo, ~re~lden.c. ;.c!a Re- (autor'~aGo .pelo Presi,je:!te da R,epÚ-. 
E-cclu., =mauc!.o pelo Presidente da ,:n1ssáo de Constituição e Justiça. llO .~úbu~a ~ que ?OnSla~l'o contranas aoe ;blicai'~ 
República. de.uma listatrlplieu.le pro- i sentido .de de.te.rmiDa.r a lnclus.'io. ;tiO Imter~$es, :oeclonD.1s. . I 
tcuores c::ttedratico. s'. e1e:ttos pe.!acon-jparAgr8.f.O .. únicc do artigo'2I' da ex-, . Ra>õe:1 I 
r;rega<;áo, e:n três escru~o.io.:;. porvo- ?ressãoin jine: .' . I· ...... .. 
t:t.é:~lD -Unlr.omlnaJ e seGrete.: .1 "tl!!ld. o sido pr.eviruriente aU"'..orizado . A pr~poslção em .~a!l'le, preten-. ;'Jt.? 78 •. de 1965 

0.\ Cong!'cgaçao, composta dos pro- pelo Pl'esldanteda República". de •. tendo en:, vista. a. 5egtlraJlç~". . __ .', . ". 
t'!s.sbres catedr~tícos, dos OCl.:p. ant.es.a.e. j·.:rru. disposição rol incorpor-.l.da ao naCIOIla. I, faCilitar aS_~POl'taçõ~51 Da ?01ll.>lisao ld.sta, ~'.!C':tmc;z;;;a; I!e 
clÍ.teri:'as em eXe!'Clc10 e de 'represen-texto e enviada.&o Senado através de de annamento, ·:nat~rl~S e ~q1.U- .ap}e~;ar' ~o ~et~ pc:rc~al ao ::;enhor 
tantesC:os docentes não eatedràt1coa e'!Ofíetc; de retifiC3.yão elo '19 S"c:-retáric p~ento5, sem s~lar naClOo.al pres!.",. :m<e ;,<t AtrpUbZic~.ao.~ro •. Jet" 
elo CO~O discente; . &1 CãUlara .. Obtidoo pronttnel&.tnf"n- registrado, de Let da ",à;j~ara n" 1~1, a,e i9115 

C) Conse.Lbo uepru:tamenta!.. com- ,to fD.vorál'<~.l .da. COJ"r'..1ssão de Plna-.l-! Pai,.. ass!m,propositadament-e .(:0.
9 2. 793~E-6;). -na Ca7nC7'a; ~s 

po;;f.O dOS Che.!e~ dos Depar:t.a.lnen·tos e. ':"~!:i da. C<1''''ara A!t·~, fOl" a ·_,.t:"'~,I· " ·ln":' _ • . '" d D. eputc.dcl;), f[!!'et:!ispc5e só .. bre a. :n:;-
, -.- - - .... ~ ç , que não Iigurou .8 e:<:lgencla . o 

de .repl'esent='-~.ao . .do corpo cUscente; :cluida l'.Ir. Ordem do D1a.apro'l~\da dispositiVO ara vetado. uma voa peç5,o e lÜica.iizr:.ção.-. de ingred.ien-
C. Co!,...:;el,ho de CUl'adol~es,c(Ímposw em .sessão de .24 oe jUnho -do ano; em que a autorização prévia do Pre. teso a.ltmento::; e produtos destma::to8 

ele 6 (seis) membros efetiYos-.e de, 6 curso, 11ameSma data ,'Otada a Te~ sldente da RepúUica para. essas à alim.e:tttcz{':J.o a.nimal. e' dá. outras 
I.s'.!isl suplentes. com mandatos de 6d,açií.ofi.nal ~. remetida à 5s.nçãoa lmportaçôes, além ~e ampliar os ·pro:Jidências. 
(seis) 9.nos. renoviveis .pelo terQo de 6 de ju.Ulo. ". encDl:gos ·do Chefe do Eltecutivo, 
deis em ·doh;anos ... ' . O vETO ' Relator: Sr. Cattet.e ?inhairo 

Perágrato único ~ Dentro· do pra~.o· de.· .. ., . flue. se11am . estendidos atéllequ~,. 
30 (trinta) dias a pa:rt2r dQVlgência1 ""-:A negatlva de. a~'lção incidiu exata- nos prob~em.a5. adminisL'1'ativos; di- O :Senhor .Presidente :::la. Reprlblica: 
da nresente Lei aCongreg!l,Qãc ela Es=- 1.00ente sObre a tL"llca alteraçli,o:1ntro- flculta.."á. (f pl'ocessamento. da usando c!2a. atribuições ,que lhe .eon-
cola sncammnará.a listo. mencionada dt1z1da -pelo Congresso, no alÚejJroJeto 1tqulsição i!e mateJ.j9.1 militar, que fer.emC$ ArtigOS 'lO, § 1'1 .e :87. Ir,à,,-
na letra "8.". . " go,'~rn!l:ne~tal.Tll.le ~e~. na emen:da deve ser simplificado, por se des- COIlStituiçãO Fede.-al,. resolveu ~etar~ 

Art, 10, Os membros .do .ConseJ..ho ela vOll11ssaO de Constituição e Justiça tinar a f.ll:is exclusivamente de se~· -pa!'cialmente.como ~lltrárloaos in-
de Curadores serão nomeados pelo oPre. daCâmnt;a,. dos . Deput~oos. ... gurança nacional; . .tcrêszes nacio.nals.o 'Projeto deLe! 
si dente da. R.epública . ..acntre .PeSsoas I' O dispositivo ongmaIcinha .·"se- A autorização ,prévia do .. Pr.es!- :CII\ Cii~ara 09 117. '~e 196!~ que~~ 
de ny~Orlo so.bcrelllbada reputação, gtlintereda:..."áo~ . . dente da: .RepÚblica 'Poderá oeas1o~ jlÓe . sobre. ti. mspeçeo. e .ls(,,\J.l1zaçào 
A~t. 11, COl11pete::ao Conselho de. '1- .... .. .;. '. . . . .nat', .atrasos nas'im:ports.-ções, com de lngredlentes, aUmentos 'Eo pJ'odu· 

Ct.!!':\dores. aprov::\,l' o orc:uncnto .aJlual, . Art:.:2 ....................... ~ ... ~\ consequênclas danosas aos -1nte~ ro.s. destinados à a!!menta\:~ ani.mttl: 
1'lscallzar ·a sua· execução, bem como l .. ~ ...... ~.".:, .. ~ .. "".ü .• , • .u ....... , • .A:"'''''''-';'' r~se:l do· p.m. .8 dá. outras providêuclaa .. 

REL~Tõ.RjO 

. ' 
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TEMPESTIVIDADE DO VETO 

o veto presidencial obedeceu ao de­
eéndio prescrito pela COJ1stitui~:áo Fe­
cieral, no seu Artigo 70, § 19 

O PROJETO 

O Projeto de 'Lei sObre o qual In­
cidiu o veto presidencial teve a sua 
origem na Mensagem n9 247, de 3 de J 

maio de· 1965, com a qual o Poder I 
Executivo submeteu' à apreciação do 
Congresso Nacional, projeto de Lei, 
disciplinando e codificando as normas 
de !iscallzaçáo e inspeção de 1ngre­
dientes. alimentos e produtos destina­
dos à alimentação dos an1mais. 

O projeto englobava. nos seus nove 
artigos e parágrafos. medidas desti­
nadas a proteger, com.<lispositivoll ad­
ml111strativos e técnicos, a alimenta­
ção dos animais. cercalldo a sua pro­
dução e distribuição de normas de 
fiscalização e de análise capazes de 
garantir a perfeição dos pI·odutos. 

A TRAMITAÇAO 
TramitandO normalmente na Câ­

mara dos Deputados, a proposição re­
cebeu duas etI.1endas, uma na ~om1s­
fião de Agricultura e utna de autoria 
do Sr. Deputado PaUlo Montans. 

A emenda daComlssA.o de Agricul­
tura retirava do Pl'ojeto e seu Ar­
tigo 89 as alinea.s "f" e "1" e o pa­
ragrafo único do mesmo Artigo, as-
llim redigidos: . 

.. tl a fixação das taxas de reg1s­
tro e análise previstas na aUnea "b" 
deste Artigo;-

j) as penalidades a serem ap11ca­
Q:lS por infrações cometidas. 

Parágrafo único. As ta.'(as, multas e 
outras rendas, dééorrentes da exe­
cuÇáo desta Lei serão Obrigatoriamen­
te recolhidas ao Fundo Agropecuârio 
e adjudic:ldas ao órgão arrecaClaClor, 
para financiamento de campanhas 
visando ao aumento e aprimoramen­
to cra· ração animal". 

A segunda emenda atingiu o Artigo 
69 do Projeto, na sua parte final, de­
tertninando que: 

Art. 69 ...•..•..... "será privatiVO 
de veterin:1rios, agrônomos e técnicos, 
portadores de diplomas devidamente 
reg-istrado nos órgãos oficiais". 

Essas emendas foram aprovadas pe­
lo Plenario da Câmara dos Deputados, 
integrando o Projeto submetido à 
apreciação do Senado. 

A Cã.mara Alta aceitou a proposi­
çrto nos seus termos. aprovou-a, re­
metendo-a à sanção do Sr. Presiden­
te· da República. 

O DISPOSITIVO . VETADO 
lnclC11u o veto presidencial exata­

mente sóbre a expressão "e técnicos", 
jnclulda no Artigo 69, por torça na 
emenda aprovada, como foi dito 
acL-nil.. 

AS RAZOES DO VETO 

(:) ::!erlhor Presidente da RepúbJiclt, 
JUlit!!lcando o seu veto parcial, tece 
considerações sôbre o fato de que, 
1;Qlnente em cursos regulares de agro­
nomi:l e' de veterinária, são ministra­
dos os ensinamentos indispensáveis 
%1.0 exercício de encargo para o qual 
se faz mister o conhecimento de nu­
trição animal. 

Sendo, como é, destinadO a disc1-
punar matéria de alta. relevância, o 
projeto não poderia encerrar matéria 
que dilata demaSIadamente o direito 
que deve ser privativo de profissio­
nais realmente habilitados. 

CONCLUSAO 
DIante do expOsto,cremos estarem 

·06 51'S. CongreSSistas habilitaaos a 
bem apreciar o veto parcial apOsto 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL Setembro de 1965 ...... 
pelo Sr. Presidente da República ao 1 Art. 39 São competentes para real!- Art. 99 Esta Lei entra em vigor na 
Projeto de LCJ il9 117, de 1965. Z<1r a inspeçilo e flscal1zaçàO estabele- data de 5ua publicação. 

cidns pela presente Lei: Art. 10. Revogam-se as dlsposl"õea Sala das Comissões. em 26 de ar;:Os- i a) O Ministério da Agricultura, por .. 
to de 1965. - José GllIomard, Prcsi- Intermédio de seus órgãos compcten- em cOlltl·úrJo. 
dente. - Ca.ttete Pinlzeiro, Relator. tes, prlvatJvamente, nos estabeleci- DiSPOSITIVO 

Vasconcelos 7'6rres - Manoel de mentos constantes do art. 29 desta 
AlmeIda - João Mendes Ol!mpio Lei, que façam comércio interestadual 
Oscar Cardoso; e internacional, no todo ou em parte; VETADO 

MENSACEM b) As Secretarias ou Departamentos 1) No artigo 69, a expressão: "e téc-
de Agricultura dos Estados, dos Ter- nicos". 

NI? 294, DE 1965 
(N° 527, NA ORIGEM), 

ritorios e do Dist. ito Federal, nos es­
tabelecimcntos referidos nas al1neas 
a, c, d e e do art. 29 citado, que fa­
çam apenas comércio municipal ou in-

Excclentissimo Senhor Presidente do termunicipal. 
Senado Federal. Pal'agl'afo único. Mediante convê-

. . nlo, poderá o Ministério da At;ricultu-
Ten!lo .a honra de comUlllcar a Vos- ra delegar d. atribuição prevista na 

s~ . ~xcelcncIa que, ~o. uso das .a.tri- ,alínea a às Secretarias de Agricultura 
tUlçoes qLle me confer em. os artigos 10U órgaos corl'cspondent~s nos F;sta-
70, § 19 e 87 .. n, da ConS,tltll1çao Fe- dos. Territórios e Distrito Federal. 
der::.!, resolVI vetar, parcmlmente, o .t Q • ã. f' r . 
Projeto de Lei na Câmara n9 2.793-B AI.. 4 ~ mspeç ,.,.0. ou :sca :zaçã~ 
de 1965 (110 Senado n9 117-65) aue do Mmls~éllo da A,,!licultma, 1essal 
dispõe sobre a inspeção e fiscalização J ya~~ a lllP~tes;op~ev!sta no pc.~agrafo 
dI. ingredientes alimentos e produ- UnlCO do UI t ..... lsentar:\. o. eS"~bele­
tos destinados a· álimentação o,11Unal ?ll~Cn~O ou. local da flsca!zzaçao ou 
e da uutras providências. I~~peçao. ~~tadt1a! ou mUnJcipal, f~-

Incide o veto sôbre a expres~ão "e c,;,ndo e~PIessa~ent~ vedada a dupIl-
técnicos", constante do artigo 69, que' cldade oe flscahzaçao. . . 
,:onsidero contrário aos intel'êsses na- Art. 5(' Somente as pessoas fiSlC:lS 
cionais. ou juridicas. inclusive cooperativas, 

associaçúes de classes e entidades con-
Razões: gcr.eres, devidamente rej::istradas no 

o SR. PRESIDENTE: 
(Guido Mond!n) - E' o Congresso 

Nacional chamado a se pronunciar, 
nesta sessão conjw1ta, sóbre vetos 
presidenciais a três pl'opo~ições legis­
lativas, a saber: 

Pl'o.leto de' Lei n9 2. 753-B-65 na 
Cámul'a e n'-' 108-65 'nó Senddo,-ltue 
transforma a Escola de Medicina . e 
Cirurgia do Rio de Janeiro em fun~ 
dação e c.i outras providências; 

Projeto de Lei n9 2736-~fi5 PR Câ­
mara e 119 101-65 lfo S'enadú. que ex­
clui do regime de préViO licenciamen­
to e de visto consular in1pOl'tações 
realizadas pelos :Ministérios Militares; 

Projeto de Lei n 9 2.793-B-65. na 
Câmara e n9 117-65 "!TO S8hadõ, que' 
dispõe sóbre a inspeção e fiscallza~ão 
de ingredientes, alimentos e produ­
tos destinados à alimentação animal 
e dá outras providências. 

Trata-se de vetos parciais. De cada 
projeto foi atingida uma disposição. 

O dispositivo, tal como está redigi- órgiu:. competente do Ministério da 
do, estende a qualquer técnico um Agricultura, poderão receber, ma:sipu­
encargo para o desempenho do qual lar, preparar. acondicionar. armaze­
se faz mister o conhecimento de "nu-I nar, distribuir ou vender 1119.térlas-
trição ,.,"imal", ciência esta que, em primas ou alimentos manipulados pa- A discussão será separacamente ' 
nosso pais, s6 é ministrada nos Cll.\'SOS rI!. animais. relação à matéria vetada de .:'3.la [d .. -

de m~di~lna veterinária e engenharia Art. 69 A responsabil!dade técnica jeto. A votação será. simultánea. sen-
agronomlca.. 'das .fábricas de rações será privativa do usadas três cédulas, de acórdo 

Sendo aSSIn1,. Ciev.e . ser mantido o de veterlnarios, agrônomos e técnicos com a discriminação constante dos 
prlllciplo de pr.lvatlvldade,. cosstante po!.tadores de d!;Jloma, devidamente avulsos da Ordem do Dia, colocadas 
do proJeto ol:lgllla! encam1l1hado pelO registrados nos órgãos oficiais. numa sO sobrecarta. 
Poder ExecutIvo, atendenao ao seu oU- '9 . Em discussão a matéria do pr!mel-
jetivo que é o de comercializaçáo de Art.; '?. POd,cr Executlv?~ at~a~é~ 1'0 veto. 
alimentos explorados econõm.icamen- do Min.sté.lO d .. AgricultUJ_. b .. lxa Não havendo quem peça a palavra, 
te e destinados aos animais. rá, no prazo de 90 (noventa) clias. o declaro-a encerrada. 

Sâ'o estas as razões que n1e leval'all1 re:;ulamento e de:nals atos con:p~e- Em discussão o segundo veto. 
a vetor, parcialmente, o projeto em mentares .que 7e fzzerem n~cess:,r!os Não há manifestação. da Casa. En-
causa,. as quais ora submeto à ele- para. o cumpr.mento das dlSposlçoes cerrada a discussão. 
vada apreciaçãu dos. Senhores Mem- contidas na presente Lei. _ Em qiscussão a matéria do terce1ro 
bros do ConO'resso Nacional. Art. 8.1' A l'egulamentaçao de que Iveto. . 

Brasília. en115 de julho de 1965. - trata a presente Lei abrangerá: Está inscrito o 51'. Deputado Za!re 
FI. Cc;rstello Branco. a) a definição e classificação dos Nunes ,a quem dou a palavra. 

~stabelecimel1tos c firmas; 
PROJETO A QUE SE REFERE O b) as exigências para o registro. in.- O SR. 7:\IRE Xt:OXES: 

VETO clusive de revendedores de produtos (Sem" '" do orador) _ Sel'.hor 
Dispõe s6bre a inspeção c fiscalização destinados. à:. a;~men~açáo animal: Preside::: S';;. CongreSSistas. não é 

de ingredientes, alimentos e prOdu- c) as ~x!g'encI~s nl!!llm~s para cons- sem con.: :~:: 'imento que ven110 à trl­
tos d.estinados â alimentação ant- truç~o~ Instal.aca?, eqUlpament.os e; buna. neste nl0mento em que já vejo 
mal e dá. outras providências. condlç~e5 bamtál'las adequadas dos es- 'os ::irs. Congressistas em f!1a se 

tabelecunen~os; IlIprest.ando para votar. No ;'ntanto. 
O Congresso nacional decreta: d) a obrlgat~riedade dO. torneC1-l nao quero deixar transitar em julga­
Art. 19 E' estabelecida a obriga to- mel'!to de dado., esta~lsticos, _ do esta matéria. sem ao menos dizer 

riedade da inspeção e fiscaliZação sob e) as nor111as e rotinas de inspeça~ lalg.umas palavras a respeito do vetoJ 
o ponto de vista industrial, comercial, a. serem adota~as nas fases de rece I aposto pelo Senhor Presidente ~ '3,' 
bl'omatológicos e higiênico-sanitário bunent~, ~m!lll1Pulaçáo, preparaç~o, : República ao Projeto de Lei núm, _ •• 
Cle tôdas as matérias-primas, produ- acon~i~lon_mento, armazenagem, dlS- 2.793-B na Câmara e 117 no Senaéo 
tos e subprodutos, de origem animal, trib~H;:.'tO e venda de matérias-primas Fedel'al' , 
vegetal, mineral ,e biológicos, recebi- e ro!lmentos preparados; . 
dos, manipulados preparados, trans- f) a fixação de normas e caracte- A ementa do Projeto é a se,;uinte: 
formados, acondicionados, armazena- risticas de ,ações concentradas, suple.­
dos e em ~rãnsito, que forem desti- mentos. misturas minerãis e vitaml­
nados à alimentação dos animais. nicas, destinados à alimentação dos 

Parágrafo único. A inspeção e fls- animais de diversas espécies e Ida­
calização de que trata o presente ar- des, bem como tõda a matéria-prim~, 
tigo serão extensh'as aos Ingredientes, produtos e SUbprodutos de origem 
aditivos, alimentot e produtos prepa- animal, ve[.:'etal. mineral e biológicos: 
rados suas fórmulas e misturas seja gl as normas para o uso e C? re­
qual 'fôra sua denominação, 'desde gis~ro de fórmulas, rótulos c est!qtl~-
queçmpregados ou que sejam Stlsce- tas, . ~ 
tiveis de enmrcgo na alimentação ani-I h) a~ normas para !isca~lzaç"C? do 
mal" CGmel'CIO, tanto de mnténns-przmas 

• como de aUmentos prepar:ldos: 
Art. 29 Ainspeç5.o c a fiscalização 1) a nomencIRtura e especificRção 

previst~s na. presente Lei far-se-ll.o: das matérias-Tlrimas destinadas à a11-
a) nos estabelecimentos que forne- menta~ão animal; 

cem matérias-pÚtl3S destinadas ao j) ao análise que se fizerem ncces-
preparo dêsses alimentos; . s:l.rias eas técnicas analfticas a se-

b) nos pm·tos e postos de fronteiras rem ado~~d"s: 
quando se tratar d.: comércio interes- 1) quaisquer outras exigencias uo 
ta dual e Importação e exportação de detalhes que se tornarem necessários 
matérias-prim:1s C' alimentos. prepara- para melhor. eflciéncia dos trahalhos 
dos: de lnspe~o prevista nesta Lei ou em 

C) nas Indústriàs: seI! re~llbmento; 
d) nos armazéns. inclusive de coo- m) o trânsito do Ingrediente, a11-

peratlvas, e casas atacadistas e Vare- mentos e produtos' destinados à. aU~ 
jistas;. mentaç1l.o animal; 

e) em quaisquer outros locais pre- n) as obrll;ações das firmas respon-
vistos na regulamentacão da Dresente sAvels pelas atividades prel'istas no 
Lei. art. 21'. 

"Dispõe sôbre a inspeção e fis­
calização de ingredientes, alimen­
tos e produtos destinados à a11-
mentação animal e dá outras pro­
vidências." 

O art. 69 do Projeto, no qual o Se­
nhor Presidente da RepÚblica enten­
deu de vetar a expressão "e técnicos", 
está vazado nos segUintes têrmos: 

"A responsabilida-dc técnica das 
fábricas de rações será privaU,'a 
de veterillários, agrõnmos e t~c­
nicos portadores de diplo!11:l devi­
damente registrados nos ó:'gãos 
oficlo.is''' .. 

O veto apõsto pelo Senhor Presiden­
te da República fundamenta-se nas 
seguintes razões: 

"O dispOSitivo, tal como está re­
digido,. estende a qualquer técni­
co um encargo para o desemp~­
nho do qual se faz mister. o co­
nhecimento de "nutrição aniriuI", 
ciência esta que, em nosso Pais, 
só é ministrada nos cursos de Me­
dicina Veterinária e Eneenhal'ia, 
Agronômica. 
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Sendo assim. deve ser mantido 
u principio de privatlvidade. cons­
t.ante do projeto ol'Iginal encami­
nhado pelo' Poder Executivo. aten­
dendo ao seu objetivo que é o c1e 
comercialização de alimentos ex­
plorados economicamente e desti­
nados aos animais. 

São estas as razões que me le­
varam a vetar, parcialmente, o 
projeto m causa. as quais ora sub­
meto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso 
Nacional." 

Aconselhado pela sua assessoria, in­
correu o Senhor Presidente da Repú­
blica num equivoco já que o Decre­
to-lei n9 9.613. de 20 de agosto de 
1946, quediscIplinD. esta matéria e que 
in~tituiu a Lei OrgânIca do Ensino 
AgrícOla prevê, no parágrafo primeiro 
d.o art. 99 , dentre outros cursos, os 
de zootecnia e de lacticinios. e o De­
creto 119 21.667, da mesma data, que 
regulamentou a Lei Orgânica do En­
sino Técnico previu para :::: Ctllor!­
cuias das escolas técnicas de. zootec­
nia e de lactícinios ti. cadeirp de Ali­
mentaç:io de Animais. Porta.-.J.to. não 
somente 110S cursos de agrC:.:lOmia e 
veterinária há essa cátedra. 

Assim, técnicos rurais. agl'l)lécrucos 
e técnicos agricolas titulados por es­
colas da maior tradição dês te Pais -
como a Escola Técnica de Agricultu­
ra de Viamão. no meu Estado, a Es­
cola Visconde da Graça. em Pelotas. 
8. Escola de Piracicaba, no Estado de 
São Paulo - ficarão privad.os de 
exercer UlUa profissão para a qual es­
tão llabili tados. 

Quero deixar aqui. SI'. Presidente e 
81's. Congressistas, a advertência de 
Cjue a aceitação do .veto corresponden­
te à cédula n 9 3 criará uma situação 
iniqua para êsses técnicos que estão 
!1abilitados para o exerclcio prOfissiO­
nal. Num Pais- como o nosso. que não 
dispõe de agrônomos e veterinários 
em número suficiente para ~"E:l'cer a 
profissão, é incrível estejamos privan­
('lo homens habilitados para exercer 
uma profissão das mais singelas de 
ndministrar uma fábrica dealimen­
tos para animais. 

Era êste, Sr. Presidente, o regis­
tro que queria consignar nos Anais 
d.o Con~resso Nacional. (J1.uito bem,) 

O SE. PRESIDENTE (Guido .M011-

dim) - Não há mais oradores inscri­
t.os. 

Vai-se proceder à votação, que se 
fará de sul para norte. Primeiro se­
rão chamados os representantes dos 
rerritórios, depois os dos Estados e, 
linalmente, os Membros da Mesa. 

Antes, porém, dó Sr. Primeiro Se­
Iretário proceder à chamada, convido 
para escrutinadores os S1's. Senado­
res: Martins Júnior, Pedro Carneiro, 
Celso Branco, Gastão Müller, junta­
mente COlu os 81'S. Deputados: José 
Mandelli e Laurentlno Pereira. 

O Sr. Primeiro Secretário vai pro­
~eder ·à chamada. 

(P!'ocede-se à chamada). 

Respondem à chamada !! votam 
os Srs. Senadores' 

Goldwasser Santos 
José Guiomard 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levi 
Arthur Virgilio 
:-'larlins Junior 
Pedro Carneiro 
\!oura Palha 
Eugenio Sarros 
Joaquim Parente 
Slgelredo Pacheco 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
José Bezerra 
Manoel Vi11aça 
Silvestre Périeles 
Beribaldo Vieira 
JI1110 Leite 
José Leite 
Aloysio de Carvlllho 

Josaphat Marinho 
Paulo Barl'os 
Ral1l Giubertl 
Afonso Minos 
Aurélio VIanna 
Gilberto MarInho 
Benedicto Valladareli 
Lino de Mattos 
José Elias 
Filinto MUller 
Gastão MUller 
Mello Braga 
Celso Brllnco 
Attilio Fontana 
Guido Mondin 
Daniel Krieger 
Mem de Sá. 

E os Sl's. Deputados: 

Acre: 

Altino Machado - PTB. 
Armando Leite - PSD. 
Geraldo 11esquit.a - PSD, 
Jorge KaJUnJf' - PSD. 
Mário Mam - PTB. 
Rui Lino -- PTB. 
Wanderl~v I'~ntas - PSD. 

• 4 .. mazouas: 

Abrahao SalJb3. - PSD. 
Djalma Passos - PT...;. 

'João Ve,ga - ?TB. 
LeopOldO Peres - PSD. 
Manoel Barbudl: - PTB, 
Paulo Coelha - POC. 
Wllson Calmon - PSlP. 

Pará: 

Adrlano Gonçalves - UDN. 
BurJam!\C1U1 de MIranda - PSD. 
Gabriel Hermes - ODN. 
JL'ão Men.:'lJs - PSD. 
Lopo Castro - PSP. 
Sté1io Muro,la - PSP. 
Carvalho da Si1ya - PTB. 

Maranllito: 

Joel Barbosa - PSD. 

Piam: 

Chagas Rodrigues - PTB, 
Dyrno Pires - PSD. 
Ezequias Custa - UDN. 
Gayoso e Almendra - PSD 
Heitor Ca\'ulcal1ti - ODN. 
Laurentino Pereira - PSD 
Moura Santos - PSD. 
Souza Sau tos - UDN. 

Ceará: 
.1\J!redo Barreira - ODN. 
Alvaro Lins - PTB. 
Dager Serra -PTB. 
Edilson l\-lelo Távora - tJDl'I 
Esmerino Arruda. "- PSD 
Flávio Marcilio - PTB. 
Francisco Adeodato - PTN. 
Furtado Leite - UDN. 
Leão Sampaio .. '- ODN. 
Lorenço Colares - PTB. 
Mart1ns Rodngues - psn. 
Oziris Pontes - PTB. 
Ubirajara ceará - PRP 

Paralba: 
Ernany Sátiro - ODN. 
FlavIano Ribeiro - UDN 
Raul de Goes - UDN. 

Pel'namt:uco: 
Aderbal Jurema - PSD 
Alde SampaD - UDN. 
Andrade Lima Filho - PTB. 
Arruda·']5.mara - PDC. 
1\1~""J'.'7,' Novaes rrDN 

.I\.urlno Vnlols - PTB. 
Bezerra Leite - PTB 

. Cos~a Cavalcanti - UDN. 
Geraldo Guedes - PSD. 
.los~r":"P·!!l~ Guerra, - ~ 'r._, 
Luiz Pereira - PST. 
1Vl1"'~·'~···"·' ~.1elo - ODN 
MÜVp.rnes r i,.1a - E'TB, 

Ney Maranhão - PTB. 
Nilo Coelho - PSD. 

Alagoas: 
Aloysio N0110 - PT:B. 
Medeiros Neto - p'~lJ. 
Pereira Lúcio - UDN 

sergIpe: 

ArnaldO Garcez - P::'V. 
Francisco MacedO - P'l·H. 
José Carlos Teixeira - Pêl). 
Lourival BatIsta - UDN. 
Machado .RoJlembel'g - ODN. 
Wallcr Batista - PSD. 

? .. hIa: 
Aloyso Shol't - UDN (4-12-65). 
Antônio Carlos Magalhães - UDN. 
Clemens Sampaio - PTB. 
ClCero Dantas - PSP. 
Edvaldo Flores - UDN (4~12-65). 
Heitor Dias - UDN. ~ 
JO!l.o Alves - .l?'l'B. 
Josaphat - Azevedo - PTN 
Josaprjar Borgc:s - PSD. 
Luna Freire - PTB. . 
Manoel NOVl108S - f>'l·B. 
Manso Cabrq,J - PTB • 
Necy Novaes - PTB. 
Oscar C:lrdoso - UDN. 
Raimundo Brito - PTB. 
Regls Pacheco - P.Sl.>. 
Ruy Santos - ODN. 
Teódulo de Albuquerque - PTB. 
Vasco Fllho - UDN . 
Vieira de Melo - PSD. 

,. Gastáo Pedreira - PTB. 

Espírito Sant~: 

Argllano Darjo - PTB. 
Bagueir!l. Leal - UDN <19-11-65). 
Dirceu Cardoso - PSD. 
DulclDO Monteiro - UDN. 
Oswaldo ZaneJlo - PRP. 

RlO de Janeiro: 

Adahul'i Fernandes - PTB (4 de 

1 
dezembro de 1965). 
. AQuJpnú Ull\·clfa - ODN 

Aronso Celso - PTB. 
Ario Teodoro - PTB. 
Bernaroo BeIjo - PSP, 
Ca.rlos Wel'l1eck - PDC, 
Daso CoimlJl'a - PSD. 
Ed-ésio Nunes - PTB. 
Fontes fones - ?Sl:!. 
Geremlas Fontes - PDC. 

I 
Humberto EI Jaick' - PTB (4 de 

dezembro de 1965). 
Jorge Sai·Cudy - PTB (3 de no­

vembro de 19-65). 
I Josemal'la RibeIro -
! Raymundo Padilha 
I Roberto Satul'l1ino 

GuanaOara: 

PTB. 
ODN. 
PSB. 

Adauto Cardoso - UDN. 
Afonso Arinos Filho - PDC (M.E.). 
Aliomar Baleeiro· - UDN. 
Arnaldo Nogueira - LJDN, 
Aureo Melo - PTB 
Benjamin Farall - PTB. 
Breno da 8ilveira - I?TB. 
Cardoso de Menezes - ODN 
Eurico Oliveira - PTB . 
Expedit<l Rodrigues - PTB, 

I Jamil Amlden - PTB. 
Nelson Carneiro PSD. 
Noronha Filho - PTB. 

Minas Geral:;. 

Adair Murta - lJDN (01-12-65), 
I Aoel CloaIaeJ - PRP. 

Aécio ·':1l11J1.:. - PR. 
i Bia.< Fortes - PSD. 

Carlos Murilo - PSD. 
Celso Murta - PSD. 
Dn:.\' l\lendes - d DN. 
Generoso Celso - PDC(4-12-65). 
Gmta\'o Capancma - PSD. 
J!leOl!1' AlOcrgana - l-'SlJ. . 
José Humberto - UDN (S.E,). 
Mm10el de Almeida - pst, . 
Nogueira de Rezende - PRo 
Ormeo Botelho - ODN. 
Oscar Co\'réa - ODN. 
Ozanam Coelho -' PSD. 
P3dre NObre - PTB. 
Padre Vidigal - PSD. 
Paulo Freire - PTB. 
Pedro Aleixo - üDN. 
Pinheiro Chagas - PSD 
Rondon Pacheco - UDN. 
Oltimo de Carvalho - PSI>. 

I Walter PassoII- PRo 

Sn.o PaulO: 

Aàl'H10 I:!el'l1arde~ - Pc'l·. 
Alceu de Carval110 - P'l.'l-5, 
AntoniO t e,IClano - I"$D. 
Athlé COUl'y - PDC. 
BatIsta Ramos - PTB. 
Campos Verga, - 1'0:::1". 
Celso Amaral - PTB. 
Conaelxa Filho - PSP (S. E.: 
Cunha Bueno - PSD. 
Dias Menezes - PTN 
Derville Alegretti - MTR. 
Ewaldo Pinto - MTR. 
Franco Montaro - FOC. 
GerminaJ Feljó - PTB. 
Hary Normaton - PSP. 
Hamilton Prado - PTN. 
RelclO Maghenzanl - PTB. 
!talo Fittipaldi - PSP 
João Lisboa - l?TB <25-1HloJ 
José Barbosa - PTB. 
Lacmte Vllale - P'I'B. 
LaU!'o Cru? - UDN. 
Levy ravares - 1"80. 
1\' .... ~,. - I?S·l. 
Mauricio Goulart - PTN. 
NicolaU Tuma - ODN. 
Paulo Lauro - PSP (1-12-65). 
Ptnneiro BrisolJa - FSP. 
PUmo Salgado - PRP. 
TeófiJo Andrade - I?DC, 
TlIfy Nafislf - PTN. 
Ul~'sses Guimarães - PSD. 
Yukisbigue Tamura - PSD 

Goiás: 

Anisio Rocha - PSD. 
Benedito Vaz - PSD. 
Celestino Filho - PSD. 
Geraldo de Pina - PSD 
José Cl'I\ciano - PSD (4 de c1ezem- . 

bro de 1965) . 
Lisboa Machado - UDN (11 de no-

vembro de 1965). 
JosE> Freire - PSD. 
Reze~cJ,e M:onteiro - PTB. 
Liz:mdro Pai::ão - ·PTE (9 de de-

(em~~: t:eG~~::~:' 
~{iguel ~.farcondes - PTB. 
ponce de Arruda - PSD. 

Parar.a: 

Accioly Filho - PDC . 
Antonio A.nnibelli - PTR.· 
Emilio Gomes - PDC. 
Iv~n Luz - PR.P. 
Lyrio Bertolli - PSD. 
Maia Neto - PTB 

Sani a Catarina.: 
Antônio Almeida - PSD. 
Carneiro de Loyo!a - UDN', 
Lenoir Vargas - PSD 
Osni Rcgis - PSD. 

Rio Grande do Sul: 
Adilio Viana - PTB. 
Afonso Anscllau - PRl--. 
AJ:y Alcântara - PSD. 
Brito Velho - PL. 
Cesar Prieto - PTB 
Cid FUl'tadO - PDC 
Clóvis Pestana - PSD. 
Croacy de Oliveira - PTB 
Euclides' Trlches -. PDC. 
Flõres SoaI'es - ODN. 
Floriceno PaL'li:ão - p'rB. 
.Giordano Alves - PTB 
Jairo Brum - MTR. 
José Mandelli - PTB. 
Lino Braun - PTB. 
Luciano Machado - PSD. 
Marcial Terra - PSD. 
Matheus Schmidt - PTB. 
Norberto Scl1midt - PL. 
Osmar Grafulha- PTB. 
Peraccht BarcelOs - PSD 
Raul Pila - PL 
Ruben Alves - PTB. 
Uniria Machado - PTE. 
Zaire Nunes - PTB 

Amapá: 
Daltol1 Lima - PSP <27-11-65) 

I Rondônia Morhy - PSP. 

o SR. PRESIDENTE: 
I (Guido Mondin) - Encerrada • 
totação. 

• 
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--- • o." •• " '-. " LlllC Q\! 'SilltO PI·oÚuldll.mClltt: d\!C()ll- I horas, tivc:' .dl: S. li:Y.a. 1:Il1<1Tlnf'.Ç:lQ 
O i:iR, CLJ.o:.t~NS S.-\l\U'A1H: C.,a·ula 11\' 3. 1 ;lúnudo COlu e:;se:s elltetullIllllllto.ló de, semelt.ll.ote _ Que Dal'! Lrlllli: V. E~ •. 

I c .. , ...... " """'A .. LA' t,. , "'''''l'.~ 

3" Vê)!) -' DIl UI·t. ti", ú.., !1al~Vl·al./;;: 1 "Ol!l:.d.l.'\lS qUI! "indo. se PI'OC~Il'agor". .~ ~r. Pl'elildcnre, pela Ol'dt'l~l. 1"0:: t"'CHoCO:,". 'll"'SLIJ. Repw,l!e:a" 11ÍLU.Ob!;tllute se fa-. Contudo, hoJt",em cOllV~l .. a eOlll ou-
ti :::n, '''Ri!.S a;l::.""'l~: Sml '- (;7 voto". 11tH' (,:u1l.0 na. l'e\'olu~ao que se, re~íl-., tro:. em1JlenLell ,cal2gll.3, 1!.11 lnt~:~d{f 

• - • ~ < - I Ni.Q -. 173 ~·otos. :":"tl visando :l. mudança de Illetooob, de que, ua 1'1:W1:1acle" nào er.ilJtli' eos. 
(GU:d,o Mon(!m) - -r~m .. p.IIu I h"ln ':'ranco _ lti vutOfl. G~ C:O::HUUles. Isto deixa bem claro, hipóter.e em !orl1l~àoo 

Y1'(:I, 1l~·1\ ordem, I, .. . . I :;U'~ se mudou Hpent\..~ u rótulo, m,as Soube também que a 1)1'Ól11'13 Juo. 
O SR. CLEMENS SA1\I.PAlO: I O ve.o 101 mltlllldo. \J c<mteucto contin~a o m~snlc, O~l' tlç'Â Eleitoral .se cneontrll.v.1l. em dU'l-

' . ", , 0'- lJeCJill'O lmu •. lctüs í.úàüs OI) v"tc;~. I p.\.':l pio!'. E a. Naç:i.o lUl\'e~n de, C~-l cUldD.I1e,; para. del1bel'n1' ~()b!'t) o a.~-
. (QlIelItao :ie ordem - .,~I~ .. ~eo iPaltS(J,). L(l:'l';;CloJa, sentir nu .am3~"hU fi l1~Ul- sunto. Dai ::,'Urg'l li apreenSao doa 

"a.o do u,ra.cto.r) - Sr. ?!:e~~delll"~ 1 .._, I úP.,<;G.u ao:; panidOll pOlltlC05 b,aGl!cl~ meus companhea'os de part~do e de 
&:or.sultana 'ii. Er:~. s~ po~el~a .~ _ ·1' Arltes de encerrhf Il se,>:s;.~, du.U o a 1 TO,'; e, I:0I1ScqÜCI11,to11lcuLe, da ctemocra-j muitos Srs. Deput&d{j~ e :senadores 
van:ar . ~ qt1e~ .. a.o ele CJ.dem si) . p"'~\1."l~a. j)t:!a. ordcm, ~10 llC,O!tl D~JH1- J C;tu 1,llO.:;i!cim. pela !llOperli.11t·J:>, peJu de diversas, agNlni:\Çóes incl

us
l:v

e 
dtl 

~re maW!'ia Que n1:
0 

dlZ rc~pt!11o ao lado I,.-'lemell~ SampaIO. \ ilW,loIÜ;L)t'lJCllt"ia, p€'la cmlss1';!) do COll-j.Pfl.l.tidO de V. D:a.. 8r. E'r~ldente r "·""0 de' vO'a'~ D.''''OU~ pura, 'I I . t- te ... ".' -.. d d" TAA .... P cc,'''''. . ".' .' ,"- tt' H 81:, (,'LJ.:.M ... N~ ~.~I\U':'I\,: I (;r~~,,,, :'h\ClúnaJ, que uno a ", •• u ",qUtl esf4 na l1lJ!ncnc18, e. tol$apa.....-
aprovelt.al: Il OP~HU~l~a~e, ellquan ~ 1 .. .. . .. i C011"tit\!lçaO, que mio at.::n.:te no que I dentro de lnD.l.I$ alg".lns dIas, C.üel. a 
D,S e~el'utmadore~ p1()c:es~:l.l''l?- 11 a~ul (é'eta or~üm - ;;;em 1 cv.sao LW, 0, a- I ~:;:.a c~tl:beJecldo no 3etl Re;:llncnto,1 matéria no.o mereça a Ilpl'eciaA;a.o qu. 
ração dos vcr.os ?lI.ra amm';,ar. a t;(j,- 1 du1'l - .:::;enhor. P!t'.:o:w,emt!, ::i.)!I.Üil!·t',!; 1 Ljt!c n5.o IHenoe, 1l0rt.D.nt,o, aos ime- esUi. a rec,!ó\mIll' do C~mgresso brui. 
52, o l'csuJtliodo, ua \,OLa~llO. eu cnuo-l GOI1f;'!·essü;(G..S, lIa~ oo:;:;an'.1t ·csca.;uws.1 ('eS:;(~,l geNtis da Nação. j lei:'o, nest.e nwmento. 
c~?l'illo o as~Ullto del'ejado, que ?bje:\ no t.m c!esrll ~C3,;ao, l(uauCiJ t) pIZ.ll:'-1 ComI) Deputado do PCt.:-tldo Traoa-.1 ~ qualquer modo. aV'!uif:ço ti. V. 
tlYa a bohelt:ar da Mesa pwnd8noa.!; ,,010 s~ cncCoow,'\t .p;·a:~ar.-;.'l~l.f; Yfil2lO, jlbi::stn BrasIleiro, SI'. Pre.si1.~i:l~, par- j F;xa. :!I. il1!ormaçáo qu~ nos p:eatoCl 
- que eliterujo Ill'gentes - ,. serem i com a p1'C,~el.lça 111)~)ua.> ae WJl t:m:-, 'jdo d.e oposição ao Oov~mo cia Re- ele que agora o assun!o jlÍ oficial. 
tomo.das peLo Cong':~o Nacional. i n~me Se!li1C1ot e um 111.lSW't! D",pu~~do'l ;.úl.Jlicll n~ p05~O deixar ptl.szar t:l'Jta .me.llte começa a .ser ll.!)u;)c!ado il. Na.. 
\il!u.ii'u !emj. . I arom Oi:! nobrel! ParJamentaro>,s que se :~l-'OnUl;idade sem lev1Ulta: minha \'OZlçãO dto ~ue o u:.ulmdo àas i'.onvel'll" 

O SR PRESID~'NTE IGuic!.O! t:n';ontram Dl<'. r,'lfse, <:tl:!ro t:'atar elC I de protento e pe:1il' '(l V. \!:n.o e:ll de V. Er.n. com o S\·. Pre~í<1ente do 
:11 'd' 1.1 :.... Sr. D('p~l,ado Cl~"llt)i1S' 1i!)",~ll1to que ~n!~:nuo d<il ltU110r lmpor- Illome do meu pa:'Udo; ';>01' cu~a lide- j senado d&rli 0& !ruws que todos 1'10_ 
• til. i)~Ú) a quest?o do: orcll:lI1 .til)- I t.à.::Clll p~!'u o Pr..", e pa:a 11 dt'~o- i rlmça n'l.CLUnltra dali Dcput&dOll t'1?fi-,' alme'Lo"1!os. 
l~a;:i~ Jodtll'ia $er levâ.nUi.:ll1 J:le ~elcracw;., ~tM ~.,a~~l~\)b .. P\I·i1:C~61Jlon~o neste mumento, QIJl' anuncIe 0.1 M~.o obr'..ga.do a V. Ex,.. I.Wr.i10 
J'el'crJ.s.~e a. m&!;é1'11l em elI:t\rue. Neste 14mea .. ~dus de ruw sotmm1<e1 ao .~~l.\, lielisao, marcandQ d:~ e norll, em que

1 
be1n •. 

mnme'l' o esta.l1l011 at.é DO !loto mate- Ilegli.iI~I';1lO \;lU!!. re<J<ltl1Ae!llellt.e e ",ota-l dc'.erl<lnOIi a.predlU' ~es. wtos do Se- j' O SR RO:NDON P ~CH.ECO _ PO. 
_. o. ti·, t&9.em de cédulflo:l. SQ-jlnOS e que tOl era pane ,1H1C~or,aáll:lnhor Pre~idente Ià Rl'i'UDl1ea.. . 8" ~sid te .~~! . e o~~tÔ& V. Eu. lefante pelo SI'. Presidente ela P.eputlicllol Estou certo de que V. Exa., ~olJre (.o a pale.vrlt, •. en. lle.tOqU~·": U~ 'orut!!n em :)utrll .opor.. Ccru;id:n°ôl,r:(ÍC \l tQ.to de.ter S. E,'!:a·l Pr2s!del'ltc que eventua!!r.~nt.e ciU'1se O 8ft. PRESJDJ:Nl'l!: ~GvI4.' ,,~ 
aU'\.:ll1d~·o , . " \·etc.do IlIg'Jlla ~ti':os da' Le: or~I.liCaio5 trab:l.lh~ dC8t41. Cüa. pl\r& honra,lll1ltl _ 'rem 'l. Ela a pa!ar;'Q,. 
tUll , . dos PIU't1dos P(jlltic.os, il1clUS!~e parte. pr.l'F4 ,,;atÍbr~.ão e o pua feá1t:idil.d'~ 1 . .. _ ','. 

O SR. CLEMENS SA_"w1P.-\IO -' do Art. 79, em que Wt,\'a o pl'a,w de tlO!>S&.. com {J seu j1Iltriommo, com A' O :sJl. KO~nON PACBE(-O. 
Então, .sr. Prealdente, vou o.gil!l.rcllil' dOi.S anos para rbOf.!1;anit.açau e re-p\le. vontade de servil' 3.0 Bra.,il. b&" (iH!m reviltü,o IÜJ orl:Aiol'l _ ~ru.ar 
o tl:rnlUlO .11\ contagem ocb! votos ~, i'O:·1r.1l. .clns EIt&t,ut,Ol!., lWCI térnu.lIi de.tahel·i( dt: acolber estll. quest,áo de or- Preliwcmlt!, ouvi ii. e~pO&lçiw aqui 
lego após o lnUnclo de 1'01101.1':.1,10 <11\ jlegl~latao; considerando que o SUPC-] dem t!'M.l1qüillzanodo-.cLiJ!! e li ·Wdot: Oli I Ielta ~l.a nobre Dep'Ji'aC:v ~eu 
votcção, leV&ntal'ei It quel:itàD. de;)!'- 1 riar 'Trillunsl Eleltorw pruvâvelm~nte 1 par~do~ po1i~ cio Pa.ia, ~oru Sampaio. . 
delll pretendida, Multo obrigado a lulio se sente em COlldl{~Ões de bL'oi:ca~' {aquele (lUe MS eQc:ttnt.rano uo.êrno ~ lIão w:.víweu, sr. Presidente,' IWI 
'Ç. Exll. i.in.S~Çi)es pan. a exeeuçlit.o desta 1&'Ie que quelo

, mIJ.s uma vez, $O!peat as pr~pa.;ÕCI! de S. Elca .. tenho a de. 
' SlC Pl\"~~j)'If,'NTE' IPol'q\ie os vetos d:l Sl'. Pre.$tdente cls1lnstitl.ilç:íje:;, levando-uos ao ca.ot, se- \:lara:, Que compete prh'at1varaente ao 

(. '. ,.,!>.' ~-. : R.<:;l1ílJlica. amea nl\o fOl'aln c1e1'itia~lnãü i1 \'el'gon~ - quem sa.btl' - de Sr. Presidente óo Con~~so S21c:onal 
(G-l:icZo Mondin) - F'O~. e.ncon-'I mente apl'ccta.d-.JS j'Jelo Con~rerJSO Na-j uma cij~Rdu'l'a q~ ,mano::J:jllol.'& & NV.,:·.o 1 a lD<:1ltnb~nC!a de ~1Ji3t;el.e('er d?taa 

trl\c!~~ 26l cédullla.· ooinclditKio rum o clonll,; e, no caso à.e "irem a ser dt!l'-] ur:1.SiJetta , . l pal'a aprecl~flo dos ,'!!to:.; o qu<: c.a. 
número de vow.nt,e8o VaI-se proced.er rubados, criar-soe-ia uma situação. di- O SR. PRESIDE~"TE (C--1l l d/:: CApa. evlcenl.emente. à competencla. 
à. contMelll dos votos. I fiei! e - po%' CJue nii.o dizer, - a.té }[rméini _ DepUtlt.do Cleme'.!!tl ~-l<la li<!enltlç1t da l\f:tiorla. 

lprocede-se • apu\'r.çii,o). II de constran;r..mellto p:u-& aquela '::fo.ic, serin di1icil, nesta oport.urud8.:le, I Isto põsto, Sr. Prt>zideuf;e, deteJo 
. Egrr(::'i(\ Córr.e, porquanto I!l:iSa instru- ha"car data pal'9. o veto, t.e',':ll't'!, en-j d~eiar!U', ainá.o.. Que, em ruAt.6'ia 4e 

O .iU. t'~~i:::S'lf; ;':':-';';:E: ,i çii,o seria inócull. pe.-gunto /Se lU! M~- trelunto, ao oonhec:meDtc. do ~or !3.1 ma-:,?nlt'lde. compree!ldo Que tôdu 
(Guia0 Memd.itl·' Está conchtidR fi. I ~Il.S do Senado e da Câma.rA se o S~- Presidente do senado. & q~Cl!I-ao de as eorren1~ partlOfu'ias !:sU::j:om in. 

apuração, que acusa o ôeg!l.lnle re- 'unor Presidente do .senado da :Repu- ordem le\·rulta.da por V. Exll. teress:\das no. remt's:::a ~e IIlc.nsa;\.ent 
.6ultado: lblica e .o Sr. Pl'esi~ente da Câ.m.al'B'l Dc\'o informar que ést,e veto jã na- já nnunclado., IDcJUõÍ\'e por V. Esa. 
'\ CédUla n" 1 - D!spasiti\'o a que U~.o pressul'()SO quanto às reformas le-IVlil. ~icto m.al"eadQ e po:'i.etlo:mente El'Itretanto, o Congyessu XólC!oual, em 

\ 
":slativa por S. Exa. a~luncili.da.s à lde,;ml1.rcado. !nl l1\ZÍ1.O de '\J)e\0<i. i'?l' n~oblema eminentzmc..'1Le polltieo. re-

se r.~ferc: .. Naç~o que deixo. ao léu pro\'idt!ncias 1 isso que, todos sabemos, sel'tt etl'VÚ\.da iativo à vida Ol'gàn1ca dos nc:;:;os Par.-
1" Veto - Parii.gTllfo Úll:'::O do art.', tlw sérias, tão lmporT;aDtes ~u~~ I!lO COllgresso l\feQ~Ilg-em com um pro- tidos, que constituem o tU!ld:~mento 

9ry . (Totalidade) . I estas, cqlocando lambém em pO~lçao jet.o que regula a matérta objeto da do sistema democl-át1co repr~enta-
1 difícil o próprio Congresso NIiI,CJOnal. propclsição vet:ldo. .. tivo e r~publIcnnú, não pcd,;ra omi-S·,u - ll'j votos. d 1 E d'" -emenT e C ... 1- jã detenninar:'\.m la e 10ro. para Bastanos esperar. v: o.Jh . '! tlT-se. Sôbre 'O assunto o ,cn:;l'eSSo 

Nó.o - 126 votos. lrealizaç~,~ da õe;;;;ã.o destlnada á.apre-, E'I;di!n~emente, todos nós, iutegran- tem poner de inic~nti\'a. E aqui esta-
Em brm;::Ol - ~.~Oto3. \claç!lo désses yetos do Sr. PreSldente. tcs de partidos polit!cos esta:nos P:(;· remos, certamente; para, no n-:0:nento O. veto ... o man.l. o. I tia República, "hmdamente ruteressa.dos nesm m!lo.e~ loport-.lnO t.llmbém tllI:'lar a l:llCll!.j~va.. 
Cedula n

9 

2.. i I t .. d a .... r .. o ria. porta. n to recomendo apenas q~(c I na..... elab01'~l' leis sflb:e ~ maté!1a., . . l' o porque no n1aXllllO e ~V " • ..' ." 
2
9 

Veto - Do parigrafo .U!uco,,~<? con~ esta. leg~lação que aqUi está, 03 V. Exa, agus.rde. 1,.nr1!ito bem.) 

art. 2~, as palavras ..... tendo Sl~o.IP:J.rticloS políticos s6 disporão de 57\. O SR. CJ"El\o1E2'\S SA .. '\lPAIO -, t) o;:p. J>: .... ""n .... ~:TE: 
prévl:...ruente 2:~t?l'Iz.~da pe;Q presl- ctia.s para o trabalho de f1cto.a:n!!oto Muit~ ~brit;s.do 9 V. Ex9.. .. '. ". .o ... ~ - '[,:,oi ;;.,:,_ 
derHe da ~cP~Uhc~ • ,dos filiados partidários em todo o 81'. Pl'ecidente, devo t':lformar,:1 ! (Gu .. do ~,O~~I,': -;p~~:;'Çilo qt!a.nto 

S"? - ~~ ,.~~o~. iB!'t\..sil n fim de :poderem 5Dbre1.;\,e: .. \'.i." Exil, ~U~. em contat') CO~ ~ llcl.e- ra~o .. ~, ~.esUli:l. .. o da 
~a;,- ,.,1 .,-,.0"" \ . ,,':i" ,~ "W":".~ --a ran's. e ewi:J.ente e f,.Cmr:tCio DeP,l-lao~ .C::,.o~. , .. 
Em onU1CO - 1:,: HltG:s, 81. P 1 eSl. ~n.e. comO VV .. " •. -- ., / !, ,. P O'h co hL'. cêrca de ;::~ E:;!.o. ~UC;;:!Tu.!l.fI. a. l>Q$~. Õ veto foi .mant.ido. I cc-mc Dern:l'ado CO!lti:$30 • V. ~. &al!O .i«>üilon a" e , 
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